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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Belém-PA, 11 de maio de 2023.

O Pró-Reitor de Ensino de Universidade Federal Rural da Amazônia, usando de
suas atribuições e considerando a competência delegada através do art. 4º, inciso
III, da Portaria Nº 1.604/2018, publicada no DOU Nº 129, de 06/07/2018, página 22,
e ao Art. 10 da Resolução CONSUN Nº 212, de 27 de novembro de 2018,
considerando o juízo de Admissibilidade e a materialidade (possíveis infrações ao
RDD);

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, como conciliador para compor a instância conciliatória do

Regime Disciplinar Discente no Processo Nº 23084.009342/2023-11, a servidora IVI

CAMARÃO RAMOS,  SIAPE: , lotaçãoASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 2402890

na .PROAES

Art. 2º As atribuições da instância conciliatória estão previstas no Art. 10 da
Resolução CONSUN nº 212, de 27 de novembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no sitio eletrônico da
PROEN/UFRA.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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